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ALTERAÇÃO co~k RÂ T0~ 1~~PEJM,NsFoRMAÇAo ur, 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LEAL PROJETO~ E~ ENGENHARIA LTDA 
' '"I .., ' ' ) 

Pelo presente instrumento~particular e na melhor forma de Rafaela Garcia 
Reis Castro Decaro, brasileira, maior, solteira, empresária, natural de Jaú/SP, nascida 
em 22/06/1998, portadora do RG nº 43 .195.210-3, expedido pela S.S.P/SP, em 
11/01/2013 e CPF-MF nº 472.185.828-00, residente e domiciliada à Rua Thyrso 
Pimentel , nº 270, Bairro Jardim Frei Aurélio, Cidade de Garça, Estado São de Paulo, 
CEP 17401-13 8, Empresária, com sede na Rua XV de Novembro nº 4 77, Bairro 
Williams, Município de Garça, Estado de São Paulo, CEP 17.000-000, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 3585151352-l e no CNPJ sob o nº 
40.134.292/0001-70, fazendo uso do que permite o §3° do art. 968 da lei 10.406/2002, 
com redação alterada pelo art. l O da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma 
vez que admitiu a Sócia Administradora Luana Elis Marina Reis Sanches, brasileira, 
maior, solteira, empresária, natural de Bauru/SP, nascida em 01/10/1982, portadora da 
carteira de identidade RG. nº 34.856.764-9, expedido pela S.S.P/SP, em 28/03/2007 e 
do CPF/MF nº 314.489.958-50, residente e domiciliada à Rua Dr. João Maria Carneiro 
Lyra, nº 50, Bairro Itamaraty, Município de Jaú, Estado São Paulo, CEP 17.209-430, 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRA TO SOCIAL o qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios. 

I 

Do Nome Comercial, Sede, Prazo e Objetivos Sociais 

A sociedade girará sob o nome comercial de LEAL PROJETOS E 
ENGENHARIA LTDA, passa à ter sede à Rua Quinze de Novembro nº 487, Bairro 
Willias, Município de Garça, Estado de São Paulo, CEP 17.402-008, a sociedade teve 
início de atividades em 16/12/2020, por prazo indeterminado, passando a ter por 
objetivos sociais a atividade de Prestação de serviços de engenharia, de digitação de 
documentos, serviços de desenvolvimento profissional e gerencial, serviços de 
consultoria empresarial, serviços de guia de turismo, serviços de promoção de turismo 
em âmbito local, aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, serviços de pintura de edifícios em geral, serviços de extração de 
areia. cascalho, ou pedregulho e beneficiamento associado, Construção de edifícios, de 
rodovias e ferrovias, de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, construção de obras portuárias, marítimas e 
fluviais, construção de obras de fundações. A sociedade poderá introduzir outras 
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atividades que explora, berq cq~, P<iier~ àbrii •flli.ds, manter representantes e de 
depósitos onde houver conveniênêia, ni.êdiàritê Altêraç'ãô do Contrato Social e por dos 
sócios. 
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II 

A sociedade assume o ativo e passivo da Empresária: RAF AELA 
GARCIA REIS CASTRO DECARO 4 7218582800 - ME 

III 

Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

IV 

Do Capital Social 

O Capital social passa à ser de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
representado por 60.000 (Sessenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído 
entre os sócios: 

Sócios: 

Rafaela Garcia Reis Castro Decaro 
Luana Elis Marina Reis Sanches 

Soma 

N. de cotas: 

V 
Administração 

30.000 
30.000 

60.000 

Valor em R$: 

30.000,00 
30.000,00 

60.000,00 

A administração da sociedade será exercida pela sócia Luana Elis 
Marina Reis Sanches, com poderes e atribuições de assinar pela sociedade isoladamente 
o nome empresarial à direção dos negócios sociais inclusive representar a sociedade 
judicialmente e extrajudicialmente, ativa e passivamente; bem como adquirir, alienar 
bens móveis e imóveis, mas vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros sem 
autorização do outro sócio. A sócia administradora Luana Elis Marina Reis Sanches fará 
juz a retirada mensal a titulo de "Pro-Labore" observadas as disposições regulamentares 
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pertinentes, cuja importanci~ sefà~ fixa~a qc ' com,001 éí,t:ordo e 
legais, dentro das conveniênciàs do interesse sociafs: ' ' , .. 
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Resultados da Sociedade 

respeitando os limites 

Os resultados da sociedade serão apurados a cada ano no dia 31 de 
dezembro, independente realização de balanços formais. Os lucros da sociedade, bem 
como os seus prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, 
proporcionalmente as cotas do Capital Social que detiverem. 

VII 

Dissolução e Liquidação 

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada dos sócios, mas 
continuará seus negócios com os sócios remanescentes, sendo que os herdeiros ou 
sucessores dos sócios pré-morto ou que se retira, e se liquidará por decisão dos sócios 
ou nos casos previstos em lei, cabendo os sócios nomear o liquidante. 

VIII 

Deliberações Sociais 

As deliberações sociais serão decididas e determinadas respeitando-se a 
participação de cada sócio no capital social, sendo que cada cota do capital social, 
valerá um voto. 

IX 

Cessão e transferência d~ cotas 

Os sócios não poderão vender, ceder, ou transferir parte ou totalidade de 
suas cotas às pessoas físicas ou jurídicas estranhas à sociedade, sem que primeiro as 
ofereçam a outro sócio que em igualdade das condições tem direito de preferência. 

X 

Desligamento Social 

O Sócio que pretende desligar-se da sociedade, provocando assim a sua 
dissolução, deverá comunicar a outro sócio por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, devendo-se dai proceder ao balanço geral, cuja parte tocante o sócio 
demissionário ser lhes pago dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses. t 
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Disposições Finais 

Fica eleito por unanimidade dos sócios o foro privilegiado da localidade da 
sede pouco importando o domicílio das partes. 

A Sócia Administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

E pôr se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor. 

Garça/SP., 23 de Novembro de 2021 

Rafaela Garcia Reis Castro Decaro 
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